
Território Encontro das Águas 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL 
PODER EXECUTIVO 

Av. Brasil, 883- Telefax (044) 3436-1087 - Cx. P. 01 
CNPJ: 75.458.83610001-33 

www.itaunadosul.pr.gov. br - email: administrcu:ao@itaunadosul.pr.gov. br 
CEP. 87980-000 --- ITAÚNA DO SUL. 

====== ESTADO DO PARANÁ====== 

PROJETO DE LEI Nº 046/2023 
De 21 de agosto de 2023 

SÚMULA: Altera o art. 12 e 13 da LEI 
1.474/2022, que dispõe sobre a carga 
horária para o Curso de formação para 
Diretores e porcentagem de acertos na 
prova objetiva, e dá outras providências. 

GILSON JOSÉ DE GOIS, Prefeito do Município de ltaúna do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, resolve propor ao Poder 
Legislativo o seguinte PROJETO DE LEI: 

Art. 1 º - O artigo 12 e 13 da Lei Municipal nº 1.47 4/2022 passará a viger com a 
seguinte redação: 

Art. 12 - Compõe a avaliação de mérito e desempenho: 

1 - Participação no Curso Preparatório para Gestores na Educação, de 
responsabilidade da Secretaria Municipal da Educação, com carga horária 
mínima de 30 (trinta) horas, sendo que o candidato deve comprovar 
frequência mínima de 80% (oitenta por cento) da carga horária total 
ofertada; 
li - Aprovação em avaliação escrita, consistindo em prova composta por 
questões objetivas e subjetivas, devendo atingir a pontuação mínima de 
60% (sessenta por cento) de acerto da nota máxima total da prova, dentro 
da formação obrigatória, sendo o conteúdo programático da avaliação 
definido em edital prévio específico, fundamentado no programa do Curso 
Preparatório para Gestores na Educação; 

Parágrafo único - No caso em que o Curso Preparatório para Gestores na 
Educação oferecer carga horária maior do que as 30 (trinta) horas mínimas, o 
candidato deverá comprovar a frequência mínima de 80% (oitenta por cento) sob 
o total de horas ofertadas. 
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Art. 13 - Os candidatos que obtiverem frequência menor de 80% (oitenta por 
cento) no Curso Preparatório para Gestores na Educação e/ou não atingirem a 
pontuação mínima de 60% (sessenta por cento) na prova escrita, considerar-se­ 
ão reprovados na avaliação de desempenho e mérito e não serão habilitados 
para etapas posteriores. 

Parágrafo único - Os candidatos que obtiverem frequência mínima de 80% 
(oitenta por cento) no Curso Preparatório para Gestores na Educação e atingirem 
a pontuação mínima de 60% (sessenta por cento) na prova escrita, considerar­ 
se-ão aprovados na etapa de avaliação de mérito e desempenho e constarão de 
lista pública de candidatos aprovados, de responsabilidade da Secretaria 
Municipal da Educação, que deverá divulgar listagem com todos os candidatos 
aprovados na avaliação de mérito e desempenho em diário oficial, contando tal 
lista com a validade de 3 (três) anos. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

ltaúna do Sul, 21 de agosto de 2023. 
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COLENDA CÂMARA MUNICIPAL 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES 
SENHOR PRESIDENTE 

MENSAGEM 
PROJETO DE LEI 046/2023 

ASSUNTO: 

PROPONENTE: 
TRAMITAÇÃO: 

Altera o art. 12 e 13 da LEI 1.47 4/2022, que dispõe sobre 
a carga horária para o Curso de formação para Diretores 
e porcentagem de acertos na prova objetiva, e dá outras 
providências. 
Poder Executivo 
Urgente 

Submetemos à apreciação de Vossas Excelências, para decisão, o pedido 
de alteração na redação dos artigos 12 e 13 da Lei Municipal nº 1.47 4/2022, que 
dispõe sobre a carga horária para o Curso de formação para Diretores e 
porcentagem de acertos na prova objetiva. 

Tais alterações buscam adequar a realidade do mercado dos cursos com a 
Lei Municipal, pois na busca por orçamentos, para que pudesse ser realizado 
processo de Licitação dos cursos obrigatórios, a Secretaria de Educação se 
deparou com essa diferença da realidade. 

l;i::t~o dicponivois no mQrcado, apenas cursos d9 formação para Diretores 
com carga horária máxima de 30h, o que da maneira como o texto estava 
disposto, não parte que seja cumprido os requisitos pelos candidatos. 

E também, foi preciso adequar a porcentagem de acertos na prova, de 70 
% (setenta), para 60% (sessenta), que é o comum da média utilizada para a 
maioria das aprovações existentes. 
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Esta é, em síntese, a proposta legislativa ora encaminhada à apreciação de 
Vossas Excelências. Diante da pertinência e importância da matéria, contamos 
com a aprovação do projeto de lei em questão. 

Certo da atenção que a propositura merece, manifesto minhas 
considerações pessoais a Edilidade que compõe este Poder Constituído. 

ltaúna do Sul, 21 de agosto de 2023. 

~ko~- 
Prefeito 


